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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 12 (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 2022.0303.1. PARTES: O 

MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa 
S MONTEIRO & CIA LTDA. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto renovar os créditos 

orçamentários da contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o serviço de confecção de camisetas, 

uniformes, lençóis, entre outros serviços de malharia, de interesse da Secretaria Municipais de 

Açailândia. DO VALOR: Pela renovação dos créditos orçamentário, a Contratante pagará à 
Contratada o valor de R$ 114.226,00 (cento e quatorze mil e duzentos e vinte e seis reais). BASE 

LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 

020/2021 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 

alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto 

Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de 
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. e Clausula Décima do referido contrato. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 21 - Fundo Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 

10.302.0042.2-221 - Manutenção do Hospital Municipal, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 600 - Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde - UNIDADE: 21 - Fundo Municipal de Saúde, 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0042.2-219 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento -

UPA, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica , 

FONTE DE RECURSOS: 600 -Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - UNIDADE: 21 

- Fundo Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0041.2-204 - Manutenção e 

Funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a 

Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações 

e Serviços Públicos de Saúde - UNIDADE: 21- Fundo Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 

10.305.0043.2-228 - Manutenção das Ações da Vigilância em Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 600 -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, n!! 567, Centro, Açailândia - MA, Cep 65.930-000, · andia, 

Maranhão, Brasil CNPJ n!! ll.816.419/0001-32 Home page: www.ac · ndia.ma.gov.b 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais 

cláusulas do contrato inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam ratificadas, 

SIGNATÁRIOS: Linderval de Moura Sousa, pela Contratante, SELMA RÉGIA DE SOUSA MONTEIRO 

DELAGO - S MONTEIRO & CIA LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 
próprios na Prefeitura Municipal. 

çailândia - MA, em 12 de setembro de 2022. 

---... __ _ 

Linderval de Moura Sousa 
Secretário Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Açailândia - MA, Cep 65.930-000, Açailândia, 

Maranhão, Brasil CNPJ nº 11.816.419/0001-32 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
Açailândia - Maranhão 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015 

PODER EXECUTIVO 

1 ANO VIII, Nº 1588-A, AÇAILÂNDIA,MA, TERÇA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2022 EDIÇÃO DE HOJE: 3 PÁGINAS 1 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0912.4 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa CNA - CLINICA 
DE NEFROLOGIA DE ACAILANDIA L TOA. OBJETO: 
Contratação emergencial de empresa(s) especializada(s) 
para realização do serviço de Terapia Renal Substitutiva 

~ - TRS, na especialidade de N~fr-~log_ia e Hemodiálise em 
-- pacientes portadores de def1c1enc1a renal, aguda, em 

regime de sobreaviso de 24 horas, 07 dias por semana, 
exclusivamente internados na Unidade de Terapia 
Intensiva COVID-19 em Açailândia, composta por 10 (dez) 
leitos e na Unidade de Terapia Intensiva Adulto, 
composta por 10 (dez) leitos do Hospital Municipal de 
Açailândia, totalizando 20 (vinte) leitos de UTI, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde. BASE 
LEGAL: com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e 
ulteriores alterações, Decreto nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, Decreto 
Municipal nº 140/2017 e ulteriores alterações, e 
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas 
expressas e Pregão Eletrônico Nº 048/2021. VALOR 
TOTAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à 
Contratada o valor global de R$ 147.948,00 (cento e quarenta 
e sete mil e novecentos e quarenta e oito reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O presente termo de contrato iniciar-se a na data 
de sua assinatura e terá vigência de 12(doze) meses. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-01221529115 

podendo ser prorrogado, de acordo com o interesse Público, 
devidamente justificado e comprovado a vantajosidade, por 
iguais e sucessivos períodos na conformidade do Inciso li do 
Art. 57 da Lei Federal Nº. 8.666/93. DATA DA 
ASSINATURA: 12 de setembro de 2022. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo Municipal de Saúde, 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0042.2-221 - Manutenção 
do Hospital Municipal, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros, FONTE DE 
RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde. SIGNATÁRIOS: Linderval de Moura Sousa, pela 
Contratante, IRISNALDO FELIX DA SILVA - CNA - CLINICA 
DE NEFROLOGIA DE ACAILANDIA L TOA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 12 de setembro de 2022. 
Linderval de Moura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2022.0303.1. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS e a empresa S MONTEIRO & CIA L TOA. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto 
renovar os créditos orçamentários da contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para o serviço de confecção de 
camisetas, uniformes, lençóis, entre outros serviços de 
malharia, de interesse da Secretaria Municipais de 
Açailândia. DO VALOR: Pela renovação dos créditos 
orçamentário, a Contratante pagará à Contratada o valor de 
R$ 114.226,00 (cento e quatorze mil e duzentos e vinte e seis 
reais). BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 020/2021 e 
rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, 
Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto 
Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Terça-Feira, 13 - Setembro - 2022 

de direito privado. e Clausula Décima do referido contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 21 - Fundo 
Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 
10.302.0042.2-221 - Manutenção do Hospital Municipal, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde - UNIDADE: 21 
- Fundo Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 
10.302.0042.2-219 - Manutenção da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 600 - Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - UNIDADE: 21 - Fundo 
Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 
10.301.0041.2-204 - Manutenção e Funcionamento das 
Unidades Básicas de Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 600 - Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - UNIDADE: 21 - Fundo 
Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 
10.305.0043.2-228 - Manutenção das Ações da Vigilância 
em Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE 
DE RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do 
contrato inicial não atingida pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas, SIGNATÁRIOS: Linderval de 
Moura Sousa, pela Contratante, SELMA RÉGIA DE SOUSA 
MONTEIRO DELAGO - S MONTEIRO & CIA L TOA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 12 de setembro de 2022. 

Linderval de Moura Sousa 
Secretário Municipal de Saúde 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-01221529115 

D.O. PODER EXECUTIVO 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Terça-Feira, 13 - Setembro - 2022 D.O. PODER EXECUTIVO 
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Diário Oficial do Município 
INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL N° 441, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

Avenida Santa Luzia, S/N, Bairro Parque das Nações 

Aluísio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 

CEP: 65930-000 - Açailândia-MA 
www.acailandia.ma.gov.br 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-01221529115 

Renan Rodrigues Sorvos 
Procurador-Gera/ do Município 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 


